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Cuida-se de Processo Adminisrativo n" 04312023 - lnexigibilidade n' 007/2023' o qual

possui como objeto a "Locação de imóvel urbano de 174'76m2 para instalação do Centro de

Reabilitação (fisioterapia), localizado na Rua Santo Antônio' quadra 49' lote 0l e 02' bairro Novo

Campo.SantoAntôniodoLesteMT"'conformesolicitaçãodoSecretririoMunicipaldeSaúde'Sr'

Marcos da Silva Alves'

Consta do pÍ€senrc processo ser inexigível a licitação' com fundamento legal no art' 74' V'

da Lei n" 11.133121. 
imóvel

A justificativa para a referida locação se dá em razão do fato da Prefeitura náo possutr

próprio,sendoqueoimóvelobjetivadopossuiumaexcelentelocaliTÀçáo'fácilacessoaosmunícipes'

com espaço amplo para acomodar toda a estrutura de equipamentos necessários para melhor

desenvolvimento das ações e serviços'

Integram os autos os seguintes documentos: Verba Orçamentriria' Solicitação de

MateriaiVserviços,TermodeReferênciqJustificativaparaContrataçãoDireta'QuadrodeCotações

e orçamento anexo, Justificativa de preço e Raáo da Escolha do Fornecedor' Justificativa para

contratação direta, Minuta do Contrato e anexos'

É o que s€ tem a Íelatar'

Rua A - No 362 - Jardim santa rnãsl;;;:''iõ üiô:íoso - crpiiã.íâsooo - santo Antônio do L6stê'Mr

"'ln'iiipt"L-it'i"@santoantonlodolêstê'mt'gov'br

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Àsunto: Licitação e Contratos Administrativos
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Após, exara-se o oPinativo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico' embora no caso em apreço

possua obrigatoriedade legal na i caráter meramente opinativo, ou seja, não

sobrepõe o Poder d
tão somente a finalidade

precípua de elucidar,
condutas a serem

praticadas Pela Admin
irelles, in

verbis:
de assuntos

t...1 vinculando

ou por ato
sim, o

negocial ou

C
e II, estabelece a

imprescindib
equivalente do

todos os elementos

\I
a

ato

I
contratante,

indispensá

à,

§ l' a el

Administração
- apreclÍü o processo licitatório

para o órgão de

controle Prévio de

de assessoramento jurídico da

objetivos prévios de atribuição

o

critérios

de prioridadel
ii-;;üit tr; r""ifestação em linguagem simples ecompreensível e de forma clara

" 
nUiaií, .o^ upreciaçô de todoiosÉlementos indispensáveis à contratação e com

;;*ffiã;; ü;;;ô;à. fato e de diÍeito levadós em consideração na análise

jurídica.

n'14.13312

(MEIRELLES, 201

os

então, o

sua apÍovação, que

Rua A - No 362 _ JaÍdim s"nt" rno"lÊãn1]'iàiJ'à+riô-roso - ceprh.czaooo - sanro Antônlo do Lêste,l'T

",n,itt 
pi"ttit'i"@santoantoniodolêstê'mt' goY'br



Fr.
GOVERNO MUNICI;bÊ

9À{.s.A.L

X

a
SANTO ANT0NIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2tl2024

lrt.ll. í inexigível r licit ção qurúdo inviável a comP€tição' em especial nos

casos de:
(...)
ü l aquisiçao ou locação de imóvel cujas características de instalaçôes e de

localização tomem necessária sua escolha'

(...)

§ í Nu" 
"on*ruções 

com fundamento no inciso V do capú deste artigo' devem seÍ

obsewados os seguintes r€quisitos:

i - evatiaçao pié"i, oo bem, do seu estado de conservaçlo' dos custos de

,a"pi"ià"I, qr'"rJo imprescindíveis às necessidades de utiliz'Éo' e do prazo de

emortização dos investimentosi
ii- 

"..tiii.rça" 
da inexistência de imóveis púbticos vagos e disponíveis que

ateudrm âo objeto;
iii -l*tin..tii'". que demonstrem a singutaridade do imóvel a ser comprâdo

", 
fá-a" pele Administração e que údenciem vrntrgêm para ela (crifo

nosso.)

Pois bem, quanto aos requisitos para a contratação por meio de inexigibilidade de

ta.

A contratação por parte da municipalidade, conforme o artigo 37' inciso XXII' da

constituição Federal, será precedida por prccesso licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na

disputa entre os possíveis fomecedores. contudo, há algumas situações em que o processo licitatório

seráinexigível,petainviabilidadedecompetição,emespecialnoscasosexemplificadosnoroldoaí.

74, da Lei n" 14.133121. No prcsente caso a Lei Federal, trouxe alguns requisitos para que se possa

contratar locação de imóvel de forma diretâ' por meio de inexigibilidade' vejamos:

licitação

Em relação ao inciso "1", verifica-se que foi elaborado o Laudo de Técnico de

lnspeção Predial (fl. l4 /17). de onde se extrai que a edificação apresenta problemas' tais como:

infiltrações. porta principal emperrada e vaso saniúrio solto e com vazamento' Também menciona

que as infiltrações podem ocasionar mofo e um ambiente insalubre' Não constam os custos das

adaptações necessárias.

Em Íelação ao inciso "II", verifica-se que não foi juntada "Declaração de

inexistência de imóvel hiblico vago e disponível que atendam ao objeto"'

I xxl - ressslvsdos o§ crs0s cspec ificrdos rs legisleçlo, as obras, s€rvlços. compras e alienagões serão conratados

mediante pÍocesso de licitâçâo pública que assegure igualdade de condições a todos os @ncoÍÍentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento' mantidas as condiçÔe§ efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirâ as exigência§ de qualificâ§ão técnica e econômicâ indispenúveis à garantia do cumprimento das obrigações

(Grifo e negrito nosso)

- 

wwwsantoantoniodoleste'mt.qov'bÍ --
Rua A - No 367 - JaÍdim santa 
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Em relação ao inciso "III", verifica-se que foijuntada ajustificativajunto ao Termo

de Referência (fls. I l/13).

Além dos requisitos estabelecidos pelo aÍtigo 74 da Lei n. 14.133/2021, há alguns

gerais, estabelecidos pelo araigo 72 da lei supracitada, para o processo de contratação direta, o qual

deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - docum demanda e, se for o caso, estudo técnico
iA projeto biísico ou projeto

na lecida no art. 23

À

Y1
IV-
com

oIlt

b

com o

itação e

devem instruir o

custos para o

futura locação fu

qual
VI .
VII

II

processo

reparo do im

\
I

tela. tem -se dentro dos

parâmetros após consulta ao

mercado e preços

Compul mlnuta contratua l, se vê que a mesma se

encontra em perfeita conformidade sto no da Lei n' 14.133/2021, prevendo todas

as cláusulas necessárias a um contnato administrativo, não sendo necesúria proceder qualquer tipo
de alteração.

Analisando a documentação apr€sentada p€la proponente locadora, tem-se que esta

encontra-se satisfatória para o prosseguimento do pÍocesso administrativo, e, posterioÍ firmamento

de contrato.

RuaA-No367-r,ffi H;""1iHi1?Jü:'1?f :t'#1??:r%;;-*,,.*,tôniodoLestê,iirr
efi ail: preÍ€itura@santoantoniodoloste.mt. gov.br
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rrr-coxclusÃo

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente

jurídico/formal, este Procurador Jurídico, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de

licitação para a locação do imóvel, uma vez que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os

requisitos do Art. 74,Y daLei l4.l pela PROCEDÊNCIA da Inexigibilidade

de licitação n'
laudo técnico,

b) vels.

o

da

os atos

ambos

da Lei .l
c

elementos

É

lusivamente. os

em epígrafe.

OABIMT n'25.674/0

cum

o

E

de inexistência de

e

nos

Rua A - No 367 - Jardim Santa t"ê"-:;;;;,'iú) 3+C-roao - cep,14.628{oo - santo Antônio do Lêste/uT

e-mail : preíeituia@santoantoniodolêstê'mt'gov'br

Santo Antônio do Leste - MT, 2l dejunho de 2023.
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PLANILHA OR AMENT

llNtD. QLÍ^NT,

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

asPt:crFrcAÇÃo Dos §ERvlÇos

- ESTIMATIVA DE CUSTOS

st\APr - 05/202i
DDSON]]RÀDO

PRf,ÇO tJNIT.
c/ B.D.l,

PntrÇo
IINI'I.

9.r88,40R§t.0
60,00 16.5',1 9.188,40m2 t20.00Pintura dc Parede lntemal.t s^t- ctv 001

1,27620R§2,0
50.00 63.li l L276.2020.00Substituiçâo de Calha paft água pliuvial2.t

l{i 25516DlvtiRsossl'j3.0
200.00 255.26 255.26Un 1.00Vaso Sanitário - Fixação e Reparo da tubulaçõcs3.t

Valor Total do orlamcnto >>> 10,719,86RS-

-
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do Lcslc - M l'

uI)l

PIn-'I tlRÂ

CÀLll^
SAt, PLU OO2 tn

s^t. HtD 006

iMFOR.|'A A PRE§DNTE ES',TTMATM EM R§ t0,719f6 (DEZ MtL SI]'TECDN',fOS t: DEZENOVTI REAIS E OITENTA E SEIS CENTÂVOS)

saÍto Antônio do Lcste.07 de.iulho de 2023. .r'- ,ay'
,/,'4*.2)
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